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1. PÚBLICO-ALVO

1.1 Estudantes brasileiros/as de graduação presencial ingressantes das entradas 2018.1,

2018.2, 2019.1, 2019.2, 2020.1, 2020.2, 2021.1 e 2021.2 que desejam se inserir no

programa;

1.2 Estudantes internacionais de graduação presencial ingressantes das entradas 2020.2.

2021.1 e 2021.2 que já tenham fixado residência nas proximidades dos Campi do Ceará

ou da Bahia;

1.3 Estudantes brasileiros/as e internacionais de graduação presencial convocados/as

nominalmente para renovação (Anexo 2);

1.4 Estudantes brasileiros/as e internacionais de graduação presencial remanescentes

das seguintes convocações (janeiro e abril de 2022) para renovação que tiveram sua

solicitação de auxílio indeferida ou que não efetuaram a devida inscrição.

Parágrafo único: Os/as estudantes internacionais das entradas 2020.2, 2021.1 e 2021.2

que permanecerem no ensino remoto nos seus países de origem, poderão pleitear os

auxílios do PAES em cronograma a ser lançado após o início do posterior a sua chegada e

regularização no Brasil.

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

As inscrições para o processo seletivo serão realizadas de forma on-line via Módulo de

Assistência Estudantil do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA). Para

tanto,  o/a candidato/a deverá seguir as seguintes etapas:

2.1 Atualização de dados pessoais e bancários: na aba “ Meus Dados Pessoais” (SIGAA) ;



2.2 Adesão ao cadastro único: no menu “Auxílios e Bolsas”, selecione a opção “ Aderir ao

Cadastro Único” no qual deverá preencher corretamente o “Questionário Socioeconômico”;

2.3 Solicitação de auxílios: Ainda na aba “Auxílios e Bolsas”, solicitar a(s) modalidade (s)

de auxílio(s), uma por vez, pretendida(s) no ícone “Solicitação de Auxílios”;

2.3.1 Inclusão de documentos: Anexar todos os documentos exigidos (ANEXO I), de

acordo com a sua composição familiar. Não esquecer de clicar em ANEXAR para o envio dos

documentos anexados;

2.3.2 Justificativa de requerimento: Apresentar uma justificativa, com o máximo de

informações sobre a sua realidade socioeconômica, familiar e necessidades estudantis, bem

como os motivos que o/a levaram a pleitear auxílios do PAES. A justificativa ajudará a

Comissão de Seleção a compor o perfil do/a candidato/a ao Programa;

2.3.3 Após a justificativa, clicar na opção “cadastrar”, para finalizar a inscrição.

Parágrafo Único - O tutorial com informações detalhadas de como acessar o Módulo de

Assistência Estudantil está disponível na área do/a estudante no site da Unilab ou

através do link: TUTORIAL

3. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

CEARÁ

Etapas Data Local

Divulgação do cronograma 25/07/22 Site da Unilab

Etapa de Informações e

Esclarecimentos (com prévia

inscrição)

01/08/22 e

02/08/22

Ceará:

Reunião via plataforma do meet

01/08/22, às 10h

02/08/22, às 14h

Inscrições pelo link

Bahia:

Reunião via plataforma do meet

01/08/22, às 10h

02/08/22, às 14h

Inscrições pelo link

Período de inscrição on-line 03/08/22 a

12/08/22

https://sigaa.unilab.edu.br/sigaa

https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2022/04/NOVO-TUTORIAL-PAES.pdf
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeJByLfaCC4XXSf31FVIpH1Fh6AQ1Rk78buuoxPdsczAmVeXA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScxdZoTItNLG7dLEU7bcFFSwgq1yIBaBdL5Y5EezlfRMRfpeg/viewform
https://sigaa.unilab.edu.br/sigaa


Análise das condições de

vulnerabilidade

socioeconômica 15/08/22 a

28/09/22

Atividade interna/COSAPE

Divulgação do Resultado

Preliminar
29/09/22 Página da COEST “resultados” no Site da

Unilab e no Módulo de Assistência

Estudantil/ Sigaa

Divulgação dos motivos de

indeferimento de acordo com

o número de matrícula do

inscrito, conforme as

situações apresentadas no

Item 4 do cronograma

29/09/22 Página da COEST “resultados” no Site da

Unilab e no Módulo de Assistência

Estudantil/ Sigaa

Recebimento de Recursos 30/09/22,

03/10/22 e

04/10/22

Formulário eletrônico disponibilizado na

página da COEST “formulários” no Site da

Unilab e no Módulo de Assistência

Estudantil/ Sigaa

Análise dos recursos 05/10/22,

06/10/22 e

07/10/22

Atividade interna/COSAPE

Resultado Pós Recurso 10/10/22 Ceará: Página da COEST “resultados” no Site

da Unilab e no Módulo de Assistência

Estudantil/ Sigaa

Bahia: Através do email

pae-sfc@unilab.edu.br ou atendimento

presencial.

Divulgação do Resultado

Final
10/10/22 Site da Unilab

Envio do Termo de

Compromisso
11/10/22,

13/10/22 e

14/10/22

Formulário eletrônico disponibilizado na

página da COEST “termos de compromisso”

no Site da Unilab e no Módulo de

Assistência Estudantil/ Sigaa

4. DOS MOTIVOS DE INDEFERIMENTO:

https://unilab.edu.br/resultados/?_ga=2.39885473.2033783579.1658446606-432167504.1611235936
https://unilab.edu.br/resultados/?_ga=2.39885473.2033783579.1658446606-432167504.1611235936
https://unilab.edu.br/formularios-2/?_ga=2.202561170.2033783579.1658446606-432167504.1611235936
https://unilab.edu.br/resultados/?_ga=2.39885473.2033783579.1658446606-432167504.1611235936
mailto:pae-sfc@unilab.edu.br
https://unilab.edu.br/termos-de-compromissos/?_ga=2.251368197.2033783579.1658446606-432167504.1611235936


Serão indeferidos/as os/as candidatos/as que se incluírem em uma das seguintes

situações:

I) Não aderiu ao Cadastro Único no Módulo Assistência Estudantil/SIGAA e/ou não realizou

a solicitação dos auxílios via Módulo Assistência Estudantil/SIGAA;

II) Não anexou nenhum documento no módulo de assistência estudantil na fase da

inscrição;

II) Tiver anexado a documentação incompleta no módulo de assistência estudantil na fase

da inscrição;

IV) Não classificado/a no limite de vagas disponíveis, conforme dotação orçamentária

disposta em aditivo ao cronograma;

V) Tiver anexado documentos em uma das seguintes condições:

a) ilegíveis;

b) falsificados;

c) sem frente ou verso;

d) arquivos corrompidos;

e) em formato diferente de PDF ou JPG;

f) declarações sem assinatura de próprio punho ou com assinatura digitadas e não

datadas;

g) declarações e extratos com validade acima de 30 dias;

h) declarações não preenchidas;

i) rasurados.

VI) Não apresentar os requisitos mínimos para ser beneficiário do Programa (Art. 4o. e 5o

da Resolução Ad Referendum CONSUNI/UNILAB N° 31, de 30 de julho de 2021);

VII) Não comparecer à convocatória para entrevista social no prazo estipulado e/ou não

justificar a ausência;

VIII) Apresentar inconsistências nas informações do grupo familiar, comprovações e

documentos no processo de seleção;

IX) Não fizer parte do público alvo especificado no item 1;

X) Estar com status de matrícula cancelado/trancado/formado/concluído;

XI) Constar tempo de permanência no PAES expirado;

XII) Ser beneficiário/a do PAES com análise socioeconômica vigente;



XIII) Ter concluído curso de graduação na Unilab, exceto se for em Bacharelado em

Humanidades (BHU),

XIV) Possuir renda per capita elevada em relação aos/às demais candidatos/as;

XV) Não apresentar as comprovações do auxílio moradia e/ou do auxílio instalação e/ou do

auxílio inclusão digital junto à COEST/PROPAE até o dia 17 de agosto de 2022;

XVI) Não tiver matriculada/o em pelo menos uma disciplina dos componentes curriculares

do semestre letivo;

XVII) Não cumprimento das condições e exigências estabelecidas no art. 19, inciso V, da

resolução ad. referendum Consuni/Unilab, n° 31, de 30 de julho de 2021.

XVIII) Estudantes aptos a renovar que apresentam uma ou mais reprovações por falta no

semestre letivo

5. OBSERVAÇÕES

5.1 ) Da dispensa de autenticação de declarações: Por força do Decreto 9.094, de 17 de

julho de 2017, que dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários

dos serviços públicos, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e da autenticação

em documentos produzidos no País, fica dispensado o reconhecimento de firma em

cartório das declarações de apresentadas pelo/a candidato/a ao PAES, exceto das cópias

do contrato de aluguel e/ou a declaração de aluguel, que deverão ter assinatura

reconhecida em cartório.

5.2) Da omissão, falsificação de informações, comprovações e documentos no processo

de seleção: Implicará no imediato indeferimento do pedido, ou, na hipótese de ter sido

deferido, a desvinculação do Programa e devolução dos valores recebidos por meio de

Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme previsto na Resolução Ad Referendum

CONSUNI/UNILAB N° 31, de 30 de julho de 2021 .1

5.3) Sobre as comprovações do auxílio moradia, instalação e digital (pecúnia): Os/as

candidatos/as contemplados/as com o auxílio moradia, instalação e/ou digital (pecúnia)

deverão apresentar as devidas comprovações do recebimento dos auxílios do PAES,

conforme previsto na Resolução Ad Referendum CONSUNI/UNILAB N° 31, de 30 de julho

1 Art. 19 A desvinculação do Programa de Assistência Estudantil (PAES) se dará: XI – quando comprovada a omissão de
informações, falta de veracidade nas informações declaradas e/ou falsa de comprovação de documentos no processo de
seleção e/ou acompanhamento do Programa. § 2º Quando o benefício for cancelado pelos motivos indicados nos incisos
VIII e X deste Artigo, o estudante deverá devolver à Unilab o valor das parcelas recebidas.



de 2021 até o dia 17 de agosto de 2022. Caso, ele/ela apresente as comprovações após

essa data, será indeferido com base no item 4, inciso XV, e somente poderá renovar no

próximo cronograma.

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA OS/AS ESTUDANTES

INTERNACIONAIS

1. Documentos pessoais do (a) estudante:

1.1 O/a estudante deverá anexar no momento da inscrição, via módulo de

assistência estudantil no Sigaa, a cópia dos seguintes documentos abaixo

relacionados.

● CPF do candidato ao auxílio;

● Protocolo de registro de estrangeiro/a na Polícia Federal;

● Passaporte (folha de rosto (foto de identificação) e folha do visto de

permanência) (carimbo).

2. Declarações e formulários (dispensa autenticação em cartório):

2.1 O/a estudante deverá anexar no momento da inscrição, via módulo de

assistência estudantil no Sigaa, a cópia dos seguintes documentos abaixo

relacionados.

● Declaração, preenchida, datada e assinada, de recebimento ou de

não recebimento de Auxílio Financeiro do país de origem e/ou do

seu/sua responsável financeiro/a;

● Declaração, preenchida, datada e assinada, de Rendimentos da

família com assinatura do/a estudante em moeda

nacional/brasileira. [ATENÇÃO! NÃO SERÃO ACEITAS

DECLARAÇÕES PREENCHIDAS DE FORMA DIGITADAS, E SEM

DATAS, CONFORME ITEM V, INCISO F DESTE CRONOGRAMA].

*Os modelos de declarações estão disponíveis em

http://www.unilab.edu.br/declaracoes/

https://sigaa.unilab.edu.br/sigaa
https://sigaa.unilab.edu.br/sigaa
http://www.unilab.edu.br/declaracoes/
http://www.unilab.edu.br/declaracoes/


DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA OS/AS ESTUDANTES BRASILEIROS

1.        DOCUMENTOS PESSOAIS LEGÍVEIS DO(A) ESTUDANTE E DE TODOS DO

GRUPO FAMILIAR E DE DESPESAS COM MORADIA DO GRUPO FAMILIAR:

1.1 O/a estudante deverá anexar no momento da inscrição, via módulo de

assistência estudantil no Sigaa, a cópia dos seguintes documentos abaixo

relacionados, de TODOS os componentes familiares declarados no momento

da inscrição, INCLUSIVE o/a estudante.

Documentos de Identificação Pessoal do/a estudante e de TODOS do grupo familiar;

● RG e/ou Certidão de Nascimento para membros da família com idade

inferior a 18 anos (documento de identificação oficial válido em todo

território nacional);

● Histórico Escolar do Ensino Médio (FRENTE E VERSO);

● Conta/comprovante de energia ATUALIZADA constando nome do

discente ou de membro do grupo familiar.

Obs.: Os casos em que a conta de energia não esteja no nome do

membro familiar ou do/a estudante, residentes no mesmo imóvel,

apresentar junto com a conta a declaração de residência, modelo

disponível no site da Unilab: Declaração de residência;

● Certidão de óbito do pai (se for o caso); Certidão de óbito da mãe (se

for o caso);

● Certidão de casamento com averbação de divórcio ou declaração de

separação não legalizada do(a) estudante ou dos pais, nos casos em

que houver separação de ambas as partes.

Quando houver despesas com gastos de moradia do grupo familiar:

● Contrato ou declaração de aluguel da residência familiar,

constando tempo de moradia na residência e valor do aluguel, com

assinatura do/a proprietária reconhecida no cartório; (Se for o

https://sigaa.unilab.edu.br/sigaa


caso);

● Comprovantes de pagamento de imóvel financiado da família

(três últimos meses) (Se for o caso).

2. DOCUMENTOS E COMPROVAÇÕES DE RENDA E DE TRABALHO, LEGÍVEIS,

DO(A)  ESTUDANTE E DE  TODOS OS MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR:

2.1 O/a estudante deverá anexar no momento da inscrição, via módulo de

assistência estudantil no Sigaa, a cópia dos seguintes documentos abaixo

relacionados, de TODOS os componentes familiares, com idade igual ou

superior a 18 anos, declarados no momento da inscrição, INCLUSIVE o/a

estudante.

ATENÇÃO! O documento anexado será de acordo com a área profissional em

que o membro de sua família trabalha.

2.2 Quando for membro familiar com idade igual ou superior a 18 anos,

inclusive o/a estudante:

● Extrato Previdenciário do CNIS ATUALIZADO* (Cadastro Nacional

de Informações Sociais) de TODOS os membros do grupo familiar,

com idade IGUAL ou SUPERIOR a 18 anos, disponível no site MEU

INSS ou nas agências do INSS.

ACESSE AQUI O LINK COM O MODELO DO CNIS. (NÃO ACEITAMOS OS

DADOS CADASTRAIS DO CNIS.);

ATENÇÃO! NÃO CONFUNDIR COM A FOLHA RESUMO/DECLARAÇÃO DO

CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL);

2.3 Quando for trabalhador assalariado ou servidor/a público:

● CONTRACHEQUES ATUALIZADOS dos três últimos meses – CLT

e/ou CONTRACHEQUES ATUALIZADOS dos três últimos meses –

https://sigaa.unilab.edu.br/sigaa
https://meu.inss.gov.br/central/#/
https://meu.inss.gov.br/central/#/
https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2021/08/Modelo-CNIS.pdf


Servidor Público;

2.4 Quando for aposentado, pensionista , beneficiário de auxílio doença

ou do benefício de prestação continuada (BPC):

● EXTRATO ATUALIZADO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

(aposentadorias, pensões, auxílio doença etc) com o respectivo

valor do benefício recebido (se for o caso);

As comprovações acima estão disponíveis na aba, NO HISTÓRICO

DE CRÉDITO, no site MEU INSS. Obs.: (EXTRATOS BANCÁRIOS NÃO

SERÃO ACEITOS);

2.5 Quando for beneficiário do Programa Auxílio Brasil:

● EXTRATO ATUALIZADO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL (em

substituição ao Programa Bolsa Família) ou Benefício de

Prestação Continuada (BPC) constando as seguintes informações:

○ Nome do/da beneficiário/a:

○ Valores;

○ Número do NIS (Número de Identificação Social).

Observação: O documento pode ser emitido nas Casas Lotéricas, no

aplicativo do Programa ou no site do Ministério da Cidadania.

ATENÇÃO! ACESSE AQUI O MODELO DO DOCUMENTO.

2.6 Quando possuir microempresa ou empresa no nome do discente

e/ou membro familiar( comerciantes):

● Extrato da Receita Federal (SEFAZ) com CNPJ do (a) discente e

membros da família com microempresas ou empresas;

● Declaração anual do simples nacional completa (SEFAZ) (Para

https://meu.inss.gov.br/#/login
https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2022/01/Modelos_Extrato-Auxilio-Brasil-convertido.pdf
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atspo/dasnsimei.app/default.aspx


microempreendedor individual);

2.7 Quando for trabalhador autônomo ou profissional liberal:

● Guia de recolhimento do INSS dos últimos três meses;

● Declaração de profissional autônomo ou profissional liberal

do/da discente e membro da família especificando a natureza da

atividade que exerce constando a renda média mensal ;

Os modelos de declarações estão disponíveis no site da Unilab em:

http://www.unilab.edu.br/declaracoes/

3.     DECLARAÇÕES DE RENDA, LEGÍVEIS, DO(A) ESTUDANTE E DE TODOS OS

MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR:

3.1 O/a estudante deverá anexar no momento da inscrição, via módulo de

assistência estudantil no Sigaa, a cópia dos seguintes documentos abaixo

relacionados, de TODOS os componentes familiares, com idade igual ou

superior a 18 anos, declarados no momento da inscrição, INCLUSIVE o/a

estudante.

3.2 Não é necessário reconhecimento de firma em cartório;

3.3 Não serão aceitas declarações e extratos emitidos acima de 30 dias de

validade;

3.4 Não serão aceitas declarações PREENCHIDAS E ASSINADAS DE FORMA

digitada. [ATENÇÃO! CONFORME ITEM V, INCISO F DESTE CRONOGRAMA]

3.5 Quando for membro familiar com idade igual ou superior a 18 anos,

inclusive o/a estudante, desempregados:

● Declaração preenchida e assinada informando que não exerce

atividade remunerada. (Para o/a estudante e membros da família

com idade igual ou superior a 18 anos);

ATENÇÃO! Para aqueles que mesmo desempregados, desenvolvam

http://www.unilab.edu.br/declaracoes/
http://www.unilab.edu.br/declaracoes/
https://sigaa.unilab.edu.br/sigaa


alguma atividade remunerada informalmente, apresentar a

documentação exigida  para o trabalhador informal descrita no item 4.6.

3.6 Quando for trabalhador/a informal:

● Declaração preenchida e assinada de trabalhador/a informal com

o tipo de atividade e/ou local que exerce constando a renda

média mensal;

3.7 Quando for pessoa que possui renda proveniente de pensão

alimentícia:

● Declaração preenchida e assinada do/a estudante ou do/a

responsável por outros membros da família menores de idade

informando se recebe (ou não) pensão alimentícia, constando o

respectivo valor; (A pensão é destinada quando o genitor ou

genitora não residem com os filhos/as e/ou dependentes)

3.8 Quando for trabalhador/a rural:

● Declaração preenchida e assinada e com o timbre do sindicato de

trabalhador rural, constando a renda média mensal (para

agricultores sindicalizados);

● Declaração preenchida e assinada informando que é agricultor/a,

constando a renda média mensal (para agricultores de

subsistência, sem vínculo com sindicato);

3.9 Quando for pessoa que declara imposto de renda:

● Declaração de imposto de renda completa com recibo de entrega

(Caso o/a estudante e os familiares declarem).



Os modelos de declarações estão disponíveis no site da Unilab em:

http://www.unilab.edu.br/declaracoes/

4. DOCUMENTOS PARA SITUAÇÕES DE AGRAVOS DE SAÚDE E DE DESPESAS

COM MORADIA DO GRUPO FAMILIAR

4.1 O/a estudante deverá anexar no momento da inscrição, via módulo de

assistência estudantil no Sigaa, a cópia dos seguintes documentos abaixo

relacionados, em casos de adoecimentos graves, doenças crônicas e pessoas

com deficiência no grupo familiar, INCLUSIVE o/a estudante.

● Comprovações de doenças ou agravos de saúde do estudante ou

membros da Família (Atestados, Laudos, Receitas Médicas

atualizados Etc);

ANEXO II

CEARÁ

Lista de Discentes com término de vigência em 14/07

Abel Augusto Nanza

ADAZIZA PIRES SANTIAGO

ADILSA MANUEL QUADÉ

ADILSON LEONARDO MORGADO CABAÇA

Adilson Viana Major

Adriano Da Silva Pessoa Júnior

ADRIANO FRANCISCO BOAVENTURA CASSULE

ADRIANO OTINDIO GOMES

AGOSTINHO NASSAPALO MENDONÇA

AIDA TEIXEIRA SANCHO

ALESANDRO SILVA FERREIRA

Alessander Patrick Correia Gomes

ALEXANDRE CHICO FERNANDO JOAQUE

Alicyregina Simião Silva

http://www.unilab.edu.br/declaracoes/
http://www.unilab.edu.br/declaracoes/
https://sigaa.unilab.edu.br/sigaa


Allef Matheus Holanda Lima

ALLISON BADILA MANCABÚ

AMADÚ JALÓ

AMADÚ SAICO BALDÉ

AMANDA CRISTINA BENTES DO LAGO

AMANDA GABRIELLE PAIVA CASTRO

AMINATA NADIA GOMES MANÉ

ANA ANTONIO CUNTÉ

ANA CÁSSIA ALVES CUNHA

ANA ÉRICA GONÇALVES MORAIS

Ana Karolyne Ancelmo Freire

ANA LETICIA DA SILVA ALVES

ANA LIVIA LOPES DOS SANTOS

ANA ODETE CASSINDA GUELENGUE

ANA RUTH FERREIRA RODRIGUES

ANA VALÉRIA MORAIS DE ARAUJO

Anália André Lopes

Anastácia Aissatu Queita Mendes

Anastácia Antônio Nola

ANDRÉ GONGA GASPAR FRANCO

ANDRÉ LOPES JÚNIOR CÓ

Andrelina Gomes Tundé

Andresa Vaz

ANDRESIA GADELHA GOMES

Anéximandra da Silva

ÂNGELO EMANUEL TAVARES DA VEIGA

ANILSA LIMA ALMEIDA

ANNE LORRANE PEREIRA RODRIGUES

ANTÔNIA GRAZIELE DE ALMEIDA VIEIRA

Antônia Jucileide Sales Lima

Antonia Marília Coelho Silva

Antônia Marília Grangeiro de Moura

Antônia Naiane Bento Mesquita

ANTONIA VALDENIA LINO DO NASCIMENTO PAULO

Antônia Zeneide da Silva Andrade



ANTONIO ADILSON OLIVEIRA DA SILVA

Antonio Andreson do Nascimento Silva

ANTONIO GERLE TEOFILO DA SILVA

Antônio Imbana Junior

ANTONIO JOSÉ FONSECA NEVES

ANTONIO LEONARDO DE FREITAS OLIVEIRA

Antônio Leonardo Santos Costa

Antônio Lucas de Sousa

ANTÓNIO MALUNDAMA JOÃO

Antonio Marcelo Alves Da Silva

ANTÓNIO N'RUNCA

ANTONIO PAULO UAMBA

ANTÔNIO RHAUAN DE SOUSA CAMPOS LIMA

ANTONIO VICENTE GONGA

ANTONIO VICTOR DE SOUSA SOARES

Antonio Wellington Dantas da Costa

Antonio Wesley De Lima Silva

ANTÔNIO WILAME FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Arclebia Rodrigues Pinho

ARIADNE VENTURA MATOS

Aristóteles de Almeida Diogo

ARTIMIZA VIEIRA

AUA DJAUNE

Augusto da Silva Tomás Bendo

AUGUSTO MANUEL DALA

BACAR SEIDI

Baltazar Ernesto Zero

BEATRIZ DOS SANTOS MARQUES

Beatriz Fernandes Silva

Beatriz Maria de Vasconcelos Costa

Bertoni Makuiza Vanza

Bininba Djata

BONIFÁCIO JOSÉ CAMATI

Braima Sadjo

Braúlio Martins Soares



BRENA KEZIA DE SOUZA PAIXÃO PORDEUS

BRUNO ANDERSON DA SILVA

BRUNO CÁ

BUBACAR BALDÉ

BUBACAR DARAME

CALIDO BALDÉ

CAMILA ALMEIDA DA COSTA

Camila Arruda Pereira

CAMILA DA CONCEIÇÃO

CARLA VITÓRIA AMORIM DA SILVA

Carlos Henrique Alves de Lima

CARLOS JOSÉ DE SOUSA VIEIRA

CARLOS ROMERO PEDROZA PINTO

CARLOS SIGA

Carlos Vasconcelos de Sousa

Carolina Rosa Martins Mendes Tavares

CARRECOR PEREIRA

CASSIANE NASCIMENTO DE CARVALHO

Celso Branquinho Mário Dodo

Charles Taula Nzualo

CLEITON ALVES DA SILVA

CONSTANTINO BIAGUÊ

CRISLANE DA SILVA CUSTODIO

Cynthia Evelyne Tavares Rodrigues

DANDARA MARTINS COSTA

DANIEL DA SILVA CUNHA DOS SANTOS

DANIELLY DAS GRAÇAS SOUSA DO NASCIMENTO

DAVI GONÇALVES DA SILVA

DAYANA ALVES DE ARAÚJO

DAYANE LIMA RAMOS

Daylana Maria de Sousa Jerônimo

DAYNY SILVA FERREIRA

Dayse dos Santos Barroso

DELFINA TALAVENDA CRISTÓVÃO

DEONESA ALBERTO MANGO



DEYBSON DE SOUSA CAVALCANTE

DEYVID ANDERSON CAETANO DE SOUSA

DIAKENGA LUCAS VICTOR

DIANA EMBALÓ

DIEGO DA CONCEICAO

DIMIR ZEFERINO CUMA

DINO SAMBU

DIONÍSIA CRISTÓVÃO FRANCISCO

DIOSAEL FERREIRA SACRAMENTO

DIXON FORTUNAS DIGAL FERNANDO GOMES

DJUAIRATO DJALÓ

Duarte Manuel do Sacramento Raposo

DYERLES ALVES DE MOURA

Ebinezer Pedrinho Monteiro

Edilene Da Silva Bernardo

Edson Carlos Martins de Menezes

EDUARDA CAVALCANTE FERNANDES

ELBIN DJEDJO

ELDA RENATO CA

Eldizer Andrade da Cruz Boa Morte

ELIANE MAISA GOMES

Elias Perreira Miguel

ÉLIDA MONIQUE DA SILVA CHAVES

ELIZABETH DA SILVA OLIVEIRA

Elizandro Osvaldo Gando

EMANUEL WELISON GUEIROS GASPAR

Emerson Costa Silva

EMILY CALIXTO CASTELO

ENZO GONÇALVES AZEVEDO NUBILE BARROS

Érica Larissa Freitas Leão

Erickson Gomes Có

Erico Lima de Castro

ESCARLET ELLEN ARAUJO AIRES

ESTELITA DINIS GOMES

ESTEVÃO VALDIR SEMEDO ALMEIDA VARELA



Esther de Souza Monteiro

ETILENIA ALBERTINO DIAS

Euclides André Musdna Malú

EUGÉNIO SACHICOMBA PAULO CAPINGALA

EULÁRIA SALONGUENDA CHINDUVA

EURICO EDVAL SILVA ARAUJO NETO

EURICO MIGUEL PEDRO LOURENÇO

EVA MARIA FREITAS MAGALHÃES

EZEQUIEL NUNES DE LIMA

FABIANE ALVES DOS SANTOS

FAUSTINO DJATA

FERNANDA CÁ

Fernando Felix Jorge Basílio

FILIPE RIBEIRO PINTO

Franciely Kelly de Lima Tavares

FRANCISCA ÉRICA SABINO DOS SANTOS

FRANCISCA ERILÂNIA SOARES GONÇALVES OLIVEIRA

FRANCISCA GABRIELE DA SILVA LIMA

FRANCISCA JOYCE SANTOS LIMA

FRANCISCA MICHELLE DE CASTRO GOMES

Francisca Vitória Gomes Braga

FRANCISCO AIRTON DA SILVA JUNIOR

FRANCISCO CÉLIO FERREIRA FILHO

Francisco Danilo Silva Bernardino

FRANCISCO DIEGO SOARES DE SOUSA

FRANCISCO FAGNER PIMENTEL DOS SANTOS

FRANCISCO GILIARDSON BARBOSA DE OLIVEIRA

FRANCISCO GILVAN BARBOSA DA ROCHA

Francisco Jandson Moura Luzia

FRANCISCO JOZAFÁ SANTOS

Francisco Kaio Dias de Sena

FRANCISCO MÁRCIO COELHO SILVA

Francisco Mateus da Cunha Silva

FRANCISCO RICARDO PEREIRA DE SOUZA FILHO



FRANCISCO RONILSON PAIVA DO NASCIMENTO

FRANCISCO SAULLO LIMA SILVA

FRANCISCO VARLEY SILVA SOUSA

FRANCISCO WEDESON BATISTA DE LIMA

FRANCISCO WELLINGTON LEITE DA COSTA MOURA

FRANCISCO WELLTON ALVES LESSA

FRANCULINO DA SILVA

FREDERICO QUEIRÓS MANUEL ALVES

Gabriel Silva Mendes

Gabriela da Silva Carvalho

GABRIELA XAVIER FRANCO FEITOSA

GARCIA BALANGANA NEVES

Ginelsa Nelson Vieira Té

GUILHERME VIANA

GUNILA DA COSTA

GYRLANY ALVES PEREIRA

HERNANI DA CONCEIÇÃO GASPAR CAMUEGE

HILARIO SIPUMBEN BADJAN

HONORIO LIMA NANQUE

HOSTIDIO CALISTO BIAGUE

IANDRA KELLY BENTO RIBEIRO

Ineida Mendes Gomes da Costa

Ireclene Antônio Domingos

ISABEL SEBASTIÃO SACABETO

ISIA CLARA ISAQUE MAHANJANE

ISMAIL AMADÚ BALDÉ

Israel Oliveira Cavalcante

Issufi Silla

ÍTALO WESLEY DE MOURA BRITO

IURY BARBOSA PEREIRA

IVANILDO TAVARES DA MOURA

IVINA CASTRO BESERRA

JAIRO FARIA LUÍS COMPRIDO

Jamiro Paulo Sanca

JANAEL TEIXEIRA GOMES



JANAINA DA SILVA SOUZA

Janderson da Silva Freitas

JANDIRA MIGUEL DALA

JANIRA AGNELO CORREIA

Jarciela Pitiandra Lima Correia Sá

JASSIRA DIONISIA ALMEIDA TAVARES

Jean da Silva Empalá

JEAN LUCAS DOS SANTOS MATOS

JEAN PATRICK ANDRADE DA SILVA

JENNIFER RAYNE MORENO LIMA

JERALDINO ANTONIO SAMBÉ

JERONIMO FELIZ DIAS

JÉSSICA NASCIMENTO DA SILVA

JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS FILHO

JOÃO MANUEL MUHANDA

JOÃO N'BUNDÉ

JOÃO NOGUEIRA CLEMENTE

JOÃO PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

João Victo Freitas da Silva

JOÃO VICTOR ALVES AMORIM

JOÃO VICTOR SOUSA DE OLIVEIRA

JOÃO VITOR EVANGELISTA DA SILVA

JOELMA CAPUNGO MACHADO

JOICE DA SILVA LIMA

Jonas Vieira do Nascimento

JORGE ANTÔNIO FÉLIX DA SILVA

Jorge dos Ramos Silva

JORGE WILSON MUNGANJA

José Artur de Oliveira Casimiro

JOSÉ AUGUSTO MONTEIRO SOBRINHO

José Carlos Gomes de Sousa

José Denilson de Sousa Silva

JOSÉ FLÁVIO DOS SANTOS LOPES

JOSÉ GUILHERME DE SOUSA SILVA

JOSE MESSIAS E SILVA



JOSÉ TECA PEREIRA

JOSÉ VALDIR ALVES AZEVEDO

JOSÉ WILLAMS BANDEIRA ALVES JUNIOR

JUELMO NANQUE

JULAICA EDINEUSA MONTEIRO

JULIANE FERREIRA RODRIGUES

JULIO GOMES

JULIO LEITE INFAU

JULIO SIMÃO DA CUNHA CUMBA

JULMIRA MENDES

JULYANNI ALMEIDA GRANDIM

JUNAYARA WALLESCA DIÓGENES DA CUNHA LIMA

JUNIOR ATANIM CA

Justino Coró Nanque

Justino Gomes

Juvenal de Jesus Pedro Antônio

JUVILIANO BONIFÁCIO DA COSTA

KARINE ROCHA DE LIMA

KAROLAYNE BARBOSA JORGE

KAROLYNE OLIVEIRA GOMES

KATARINE SILVA DE PAULA

KEILA VANESSA PEREIRA DE FREITAS

Kevin Marcos Masanvu

KILVIA PEREIRA DOS SANTOS FREITAS

LARISSA SOARES RODRIGUES

LAURA COSTA FERREIRA

Leandro do Nascimento Bernardo

LEOCÁDIA DOS SANTOS CORREIA

Leodovico Adelino Castelo Amosse

LEONILDO DAVID TOCO

Leticia Viana de Castro

LETICIA VITÓRIA SILVA DOS SANTOS

LEVI SILVA DE OLIVEIRA

LIDIA RAIELY SILVA DA PASCOA

Liliane Alice Pereira Manso Resende Costa



LINDA BELMIRO DJU

LISANDRA DE FREITAS MOURA

LÍVIA ALVES BARBOSA

LORENA MARIA FERREIRA DE LIMA

Lourenço Manuel da Gama Silva Cardoso

LOURENCO PASSOS JOAO

LUAN DE SOUSA MOREIRA

Luana Nascimento Garcia

LUCAS DA SILVA MACIEL

Lucas Jaime Indi

Lucas Sousa do Nascimento

LÚCIA PEDEBOT CASIMIRO DE SÁ

LUIS ANDRADE DA SILVA

LUÍS MIGUEL BERNARDO

LUIS VALDO MANUEL ANDRE

LUISA NATENDE YUCULU

Luiza Helane Almeida Lima

LUKENIA ANDRE LUKELO

Luzia Camila Coêlho Ferreira

MAFUDJE SEIDE

Maguida Jaime Monteiro

MAIMUNA BALDE

MAIRA INJAMI

MAMADU BOY DJALO

MAMADU EMBALO SI

MANUEL FINDA EVARISTO

MANUEL LUCALA ZENGO

MANUEL MFINDA PEDRO MARQUES

Marcelo Agostinho Lima

MARCELO MANUEL DA SILVA BANGUIQUIDI

MARCIO COLOMBO VIRIATO DOMINGOS

Márcio Lopes Faustino

Marcos Venicios de Andrade

MARIA ALICE NOGUEIRA DA SILVA

MARIA ALRENICE NASCIMENTO DE LIMA



Maria Beatriz Deodato Araújo

MARIA BIANCA ALVES DA SILVA

MARIA BIANCA DE ALMEIDA SILVA

MARIA CECÍLIA MATOS BARROS

MARIA CRISLANY KELLY OLIVEIRA DE SOUZA

Maria Eduarda da Silva Cunha

Maria Erica da Silva Freire

Maria Gabriele Maciel do Nascimento

MARIA GARDIENE SILVA NASCIMENTO

MARIA GESSILANE TEIXEIRA DA SILVA

MARIA GRACIANA DA SILVA FELIPE

Maria Itamara Cruz Da Silva

MARIA JACOB ANTUNES

MARIA JARDEANE LOPES PEREIRA

Maria Loara Da Conceição Ferreira Mendes

MARIA LUZIA PEDRO FIRMINO

MARIA NADIELY RICARDO MAIA

MARIA ROSALINA VIANA BANDEIRA

MARIA SAMARA FERNANDES DA SILVA

Maria Tesso Vasco Cá

MARIA VITÓRIA DA SILVA SÁ

MARIA WÉLIDA EUFRÁSIO ESTEVÃO

Mariama Cassamá

Mariama Embaló

MARIANA CASTRO DA SILVA

Markson Luan Do Vale Oliveira

MARTA GABRIELA DE SOUSA BEZERRA

MARTINHO MANUEL SICO

MARTINIZA JOSÉ CAMPARAM

MARYENE DA SILVA CABRAL

MATEUS MOISES MUTOCOLA

MATEUS MUSSUNDA LANDA

MATHEUS DA COSTA SANTOS

MATHEUS MAIA DA SILVA

Mauro da Boa Morte Ferreira



Mayra Mirley Alves da Silva

MIDANA CÁ

MIGUEL FREITAS DA SILVA

MIGUEL VICENTE UCÓ

MIKELLE WEVELY DA SILVA GONÇALVES

MILÂNIA DA COSTA

Milco Estevão Antonio Pereira Varela

MILLENA BESSA LIMA

MILTON QUEIROZ DE CASTRO

MIQUEIAS ROSA NHAGA

Mireia da Silva Vasconcelos

Miriam Matissa Semedo Vieira

MOIA DA SILVA

MOISÊS ANTÓNIO AUGUSTO PANZO

MONIZ IRINEU GOMES

MULBA JOÃOZINHO DA SILVA

Nadia Lima de Castro

NAIARA DOS SANTOS LIMA

NAIR CUSTÓDIO DOS SANTOS BRANCO

NANCI CRISALIDA PEREIRA

Nanga Pedro João

NATALIA EUGENIA KULIVELA

NATHALIA PIRES MAIA

NAYARA PEREIRA ARAÚJO

NAZIANA SOARES DA GAMA

NELITO MANUEL MUCACÓ

NELMIRA ROMÃO MIRANDA

Nelsio Gomes Correia

NELSON GUNZA FRANCISCO

NENA ANTÓNIO IMPANTA

Neurina Anastacia Manuel Francisco

N'GUANA NA N'DJALÁ

NHIBLO PEDRO BARREGOL

NHONTE IMBAIA

NICOLA VIRIATO



NICOLAS DUARTE SILVA

NILDO GOMES CAOMIQUE

NIRAIDE DA SILVA DIAS

Nivaldo Plantão Biaguê

NSIMBA LOPES NDOMBAXI

NUNO CARLOS PEREIRA

PATRICIA ALVES DE SOUSA

PATRICIO DA COSTA FONSECA

Patrick da Silva Sousa

PAULINO LUCAS GOMES

PAULO BUMBA CHIUMBUA CAMBISSA

PAULO FRANCISCO NGINGA GASPAR

PAULO JOSÉ MATEUS

Paulo José Miguel

Pedrinho Liberato Vicente Pereira

PEDRO ALEX CARNEIRO PINTO

PEDRO GABRIEL MONTEIRO DE OLIVEIRA

PEDRO KIUMA DA SILVA

PEDRO TOMAS CAPITANGO

PEDRO VIEIRA PANZO

RAFAEL DOS SANTOS LIMA

RAFAELLY DA SILVA TOMÁS

RAISSE BARBOSA MATOS

RAQUEL DA SILVA SANTOS

Raquel Maria Lima da Silveira

RAYARA DOS SANTOS FREITAS

REGINA NAIR DALA JOSÉ

Reginaldo Marciano Sá

ROBERTA DE ALMEIDA DANTAS

Rodrigo Paulino da Silva

Romário Bezerra da Cruz

ROSA WANDI CHINENE CALUEIO

ROSANE DA SILVA SANTIAGO

ROSÁRIO JOÃO FERNANDO QUIALA

ROSEMARY DE OLIVEIRA SILVA



RUTE RODRIGUES SANTOS

RUTH CAROLINA QUEIROZ SILVESTRE

RUTH SHELY DE CASTRO QUEIRÓS PELUCIO

SAIDO BALDÉ

SALATIEL DELANEY DE OLIVEIRA

Salomão José Becuba Baptista

Samara de Oliveira Marques

SAMIRA TAMBA DENTCHE NA BLATA

SAMUEL LUCAS SARAIVA MESQUITA

SANDRA DAM ADELINO BAPTISTA BIIFA

Sandro Maciel da Silva

Sara Calumbi Nachipindo Kawalende

SARA GOMES DE ARAÚJO

SARA GOMES LOPES

SARAH LÍBIA DA MATA TEMOTEO PEREIRA

Satú Pam Iana Nhanru

Sebastião Afonso Pinto

SEBASTIAO SACALUI PAULO ALVES

SEBASTIÃO WESLLY LIMA SILVA

SERGIANE DO NASCIMENTO PEREIRA

Settimio José Dias Fernandes

SHENIA CASSIANO PASSOS

SIMONE FERREIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA

SIOZIMILA FERNANDES ONHINAM

SIRA INDJAI

SIUVLEY TELES DE OLIVEIRA QUEIRÓS

SOFONIAS LOPES JÓ

Solange Ribeiro da Silva

SUMAE EMBALO

SYLVYANE DE CASTRO QUEIRÓS

TALIA FERREIRA DA SILVA

TALIA FROTA LIMA DE ABREU

TALYTA GONÇALVES DIAS

TALYTA LOPES SANTOS

Tatcher de Ceita Encarnação da Cruz



TCHERNO SADO CANTÉ

TERESA DOMINGOS GOMES

Thaís Mota Torres

THAMIRES MARIA DA SILVA ANDRADE

Thamires Moreira De Lima

THAYNARA COELHO DA SILVA

THIAGO SILVA GALVINO

TIVALDO JOÃO BICO MANUEL BANCA

Tomé Capeta Solundo

UOTDAFÁ DAM SITNA BITCHALA

URCELINA CORÓ NANQUE

VALDIMIRO CÉSAR SIMÃO MIGUEL

VANESSA DE QUEIROZ LIMA

VANESSA LIMA BACELAR

Vanessa Santos Lima

Vanessa Silva Oliveira

VERA ALINE VIEIRA GOMES

VICTOR ALEXANDRE NOGUEIRA

Victor Hugo Viana Bandeira

VINICIUS DE QUEIROZ SANTOS

VITÓRIA RÉGIA COSTA FEITOSA

VIVIAN SA

VLADIMIR DA COSTA

WAGNER CAMENE PAULO ROCHA

WANDERLEY FERNANDES FORTE

Wanderson Alves da Silva

WEMBLAY JOHNSON DE SOUZA GONDIM

WESLEI DA SILVA LIMA

WESLEY NERIVAN DOS SANTOS MENDONÇA

WILMA GRACIETE SILVA GOMES

WILNER AUGUSTO PEDRO DA SILVA

WILSON MIGUEL TURÉ

WILSON QUINTINO SUMBA

Windjaba Margarida Siga Gomes

YANNE NAYARA DE SOUZA LIMA



ZILDA MONTEIRO

BAHIA

Lista de Discentes com término de vigência em 14/07

ADRIANA CARLA SANTOS CHAVES

AILTON GOMES

ALAMADA BIDIANDÉ

ALONSO CARLOS ARTUR

ALZIRA COELHO

AMADU N DURO BALDE

AMANDA OLIVEIRA SOUZA

AMINATA ARCADIA VAZ JAITE

ANANDA ATILA PEREIRA SANTANA

ANDERSON GILVANIO DA SILVA

ANIUSIA NIMA NGHABO

ANTONIO FERNANDO KWABA GAMBA

BELINA LOTH NAHANA

BRENDA GABRIELE SOUZA CORREIA

BRUNO BRASIL NUNES

CÂNDIDO JOSÉ GUNZA

Capcine Casimiro Cá

CARAMO SECO MANE

CARDOSO DOMINGOS ANDRADE

CIRLENE DOS SANTOS DAS NEVES

CRISTIANO JOSÉ DOS SANTOS MONTEIRO

DANILDO CAMALA CORREIA

DOMICIANO MARCIANO LOPES DE OLIVEIRA

DOMINGOS FAUSTINO PEDRO JOÃO

DORIANA MARTINHA VINEVALE

DOUGLAS SANTOS SOUZA

DUMILDE VIRGÍLIO CARVALHO ARTUR

EDMILSON RICARDO RAMOS GARCIA

EDSON SANTOS MOTA JÚNIOR

EDUARDO BONI NANQUE



ELISA NUMALA CORREIA NUNES

ELVIRA FERNANDES MENDES DA MATA

EMO MONTEIRO

ERLON SILVA DE SOUSA JUNIOR

EUGÊNIO DA SILVA EVANDECO

EUNICE ANIBAL COSTA

EZINÁBIA ANA FAUSTINO MANUEL

FABRICIO CESAR DOS SANTOS

FATUMATA BINTA BALDÉ

FELISBERTO JUNIOR PEDRO BACURIM

FELISMINA LOPES IMBIRI

FRANCISCO DOMINGOS KIOSA

GABRIELE DE SANTANA CIRQUEIRA

GEISLA SANARA SILVA DE ABREU

GESELA JOSÉ GOMES CÁ

GILMARA DOS SANTOS SILVA

GILSON DAS VIRGENS DE SOUZA JUNIOR

GLÓRIA AUGUSTO CÁ

GRAZIELI MOREIRA FERREIRA

HELEN SANTOS PINTO

HELIMARA HELEN SANTOS DE JESUS

HERICSON GABRIEL SAMPA

IRVAN AUGUSTO CO

ISABELA SACRAMENTO DOS SANTOS

ISAQUE DE JESUS OLIVEIRA

ISRAEL MAWETE NGOLA MANUEL

IVANILDO CARLOS GOMES

IVANILDO MARCELO PEREIRA CÓ

JACELA FRANCISCA BARRETO CALDAS

JAIR JOÃO TCHUDA

JAMILE SANTANA DA CONCEIÇÃO

JANDIRA FRANCISCO DOMINGOS

JERUSA GONÇALVES JOSÉ

JOSÉ RODRIGUES JAMBA SEGUNDA

JOSÉ SEMEDO JÚNIOR



JOSEANE BARBOSA DOS SANTOS CERQUEIRA

JUELMA ALVES MANGO

JULMIRA FERNANDO NANQUE

JUSTEN DA COSTA

JUSTINA PEDRO DOS SANTOS

KÊNIA SANTO VASCONCELOS

LAISSA SOBRAL SANTOS MARTINS

LUCAS AUGUSTO CABI

LUCAS DE SOUZA SANTOS

MAGALHÃES ROMÃO FERNANDES

MARIA DOS REIS RODRIGUES DOS SANTOS SANTANA

MARIAMA TURÉ

MARINA LIMA DE SOUZA

MARIO JULIO JOSÉ CÓ

MICHA DIOGO (MICHAELA DIOGO RODRIGUES)

MICHELLE DE ALCANTARA RIBEIRO

MIRIAN FONSECA DA COSTA

MONICA ANTONIO LIMA

NANACO DAVID MAMBO

NICANDRO OQUETE INDI

NICOLE FERREIRA PEREIRA

PATRÍCIA N’ZALÉ

PAULA GRAÇA SACAVINDA

QUÉZIA MORENO GOMES PEREIRA MIRANDA

RAIZA BRAIMA MANÉ

RENATA PINHEIRO DE FREITAS

ROMUALDO DA COSTA AGOSTINHO

ROSEANE ABRÃAO DO SACRAMENTO

RUAN JONES SOUZA RIBEIRO

RUTE ANTÓNIO DA SILVA

SANA NAMBARA

SANDRA CAMALA CORREIA

SANDRA DE ALMEIDA LIMA COSTA

SANSAO XAVIER BUCO CAMPOS

SILVA MARTINHO CÁ



TAIANE DE OLIVEIRA SILVA

TAINARA DE OLIVEIRA SILVA

TEODOR MIQUENORRE MIGUEL MENTESSE SÁ

TIAGO ABRÃO VILINGA

VALÉRIA DE JESUS OLIVEIRA

VÂNIA VIRGÍNIA MENDES CORREIA TAVARES

VAVITO ANDRÉ DA COSTA

VERÔNICA CRISTINA NOEMIA ALVES

VICTÓRIA CÓ

VILMA NUNES CORREIA

YURI CRISÓSTOMO FONSECA

ZARA JOSEFA MENDES

ZINHA NANQUE

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A Cosape/Propae não se responsabiliza pela falha e/ou inoperância

dos sistemas de tecnologia da informação de órgãos e instituições

públicas responsáveis pela emissão de documentos exigidos;

2. Os resultados serão divulgados nos portais de comunicação oficial da

universidade e estão disponíveis no Módulo de Assistência Estudantil

via SIGAA;

3. Em casos de dúvidas ou esclarecimentos o/a discente poderá enviar

email para o atendimentopropae@unilab.edu.br/nae@unilab.edu.br

(Ceará) e pae-sfc@unilab.edu.br (Bahia).
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